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SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE MONTES ^l-AROS EREGIÃO -
MG, CNPJ N. 19.777.689/0001-93, NESTE ATO
PRESIDENTE, SR(A). OSANAN GONÇALVES DOS c'nn?A mf
INDEPENDÊNCIA, RAZÃO SOCIAL WANILDA ALMEIDA SOUZA - ME, CNPJ 1^
18.632.533/0001-51, LOCALIZADO NA RUA PORTUGAL, No 108, CEP 39^4-308, NO
BAIRRO INDEPENDÊNCIA, EM MONTES CLAROS-
REPRESENTADO(A) POR SEU SÓCIO, SR(A) GUSTAVO
093.7921.336-20 CELEBRAM O PRESENTE
ESTIPULANDO AS CONDIÇÕES DE TRABALHO PREVISTAS NAS CLAUSULAS
SEGUINTES:

CLÁUSULA PRIMEIRA-VIGÊNCIA EDATA-BASE
As partes fixam a vigência do presente Acordo Coletivo de Trabalho no peno^o J
fevereiro de 2015 a 31 de janeiro de 2016 e a data-base da categoria em 1 de fevereiro.

CLÁUSULA SEGUNDA-ABRANGÊNCIA
O presente Acordo Coletivo de Trabalho, aplicável no âmbito da(s) empresa(s)
acordante(s), abrangerá a(s) categoria(s) dos empregados representados por esta
entidade, com abrangência territorial em Montes Claros/MG.

Salários, Reajustes e Pagamento
Piso Salarial

CLÁUSULA TERCEIRA-SALÁRIO DE INGRESSO NA CATEGORIA •
Aos empregados que estão ingressando na empresa(s) a partir de 01 de Fevereiro 2015,
terão como salário inicial o valor de R$ 904,00 (Novecentos e Trinta Reais) por um
período de 12 meses. Assim que oempregado completar 12 (doze) meses de empresa,
passará a receber osalário da categoria previsto na cláusula quarta.

CLÁUSULA QUARTA - SALÁRIO DA CATEGORIA
As partes convencionam os seguintes salários para os empregados da empresa a partir
de 01 de Fevereiro/2015;

^ihar de Operações, Repositor, Balconista eOperador de Loja; ,R$904,00
— — — DíQOf» fin

Operador de Caixa; _ __ _ —
Açougueiro

SINDCOME

Reajustes/Correções Salariais

SALARIO

R$920,00

R$965,00

SMOC Waníld I Almeida Souza
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